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Ata da 31ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Contagem do ano dois 

mil e vinte e dois.  Aos vinte dias do mês de setembro, realizou-se no plenário 

“Vereador José Custódio” a trigésima primeira reunião ordinária que contou com 

a presença de dezenove vereadores. Havendo quórum regimental, o presidente 

solicitou que fosse registrada a chamada dos vereadores, quando se constatou 

a ausência dos vereadores Abne Motta e Vinícius Faria. Em seguida, a servidora 

Alcione Lacerda fez a leitura do Capítulo 8, Versículos 9 a 21, narrado por São 

Lucas, da Bíblia Sagrada. Na sequência, com aquiescência de todos os 

vereadores, foi dispensada a leitura da ata da reunião anterior, tendo sido 

aprovada, sem ressalva. Logo após, foram lidos e encaminhados ao órgão 

competente para exame e parecer no prazo legal, os seguintes projetos: Projeto 

de Lei nº 184/2022 – “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bares, restaurantes, 

lanchonetes e similares, do município de contagem/mg, a disponibilizar aos 

clientes cardápios impressos no interior do estabelecimento. além da 

obrigatoriedade de fixar em local visível e de fácil acesso aos consumidores, as 

obrigações contidas na presente lei”, de autoria do vereador Presidente Alex 

Chiodi; Projeto de Lei nº 185/2022 – “Altera o artigo 1º da lei nº 5143, de 07 de 

maio de 2021, que institui a Semana Municipal de Incentivo à Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento e dá outras providências”, de autoria 

do vereador Pastor Itamar; Projeto de Lei nº 186/2022 – “Institui e inclui no 

calendário oficial do município o Dia do Garçom e da Garçonete e dá outras 

providências”, de autoria  do vereador Ronaldo Babão; Projeto de Lei nº 

187/2022 – “Dispõe sobre o turismo pedagógico nas escolas da rede pública 

municipal e dá outras providências”, de autoria do vereador Ronaldo Babão;; 

Projeto de Lei nº 188/2022 – “Institui no município o Dia Municipal do Pedestre”, 

de autoria do vereador Ronaldo Babão; Veto Parcial à Proposição de Lei nº 

054/2022, originária do Projeto de Lei nº 054/2022 (Projeto de Lei de autoria do 

vereador Ronaldo Babão). Prosseguindo, foram votados e aprovados, por 

unanimidade, os Requerimentos nºs 1062 a 1080/2022; Indicações nºs 2196 a 

2226/2022; Moções nºs 340 a 346/2022, apresentados pelos vereadores, 

inclusive as matérias destacadas, a saber: Requerimento S/Nº, que solicita a 

retirada de pauta, em caráter definitivo, do Projeto de Lei Complementar nº 

008/2022, de autoria do vereador Presidente Alex Chiodi; Moção nº 340/2022 – 

“Congratulações e agradecimento a Sra. Silvania Silva dos Santos, 

Superintendente do PROCON - Contagem, bem como a todos os envolvidos no 

evento, pelo convite para participação da palestra "Como se prevenir dos 

golpes", ministrada pelo Dr. Ricardo Morishita, no último dia 14, no auditório da 

PUC - Contagem, uma atividade oferecida pela Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania, por meio do PROCON Contagem e da Superintendência 

de Políticas Públicas para pessoas idosa do Município”, de autoria do vereador 

Arnaldo de Oliveira; Moção nº 341/2022 – “Moção de congratulação e aplausos 

para o Rodrigo Fonseca de Souza pelo resgate de vítimas em incêndio”, de 

autoria do vereador Leandro (Léo da academia); Moção nº 344/2022 – “Moção 

de congratulações e aplausos a Sra. Marluce dos Santos Frederico Assessora 

na SEGOV prestando serviços na Secretaria de Obras com eficiência e muita 
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competência, simpatia, cordialidade e atenção a toda população”, de autoria do 

vereador 1º Vice-presidente José Antônio (do Hospital Santa Helena); Moção nº 

345/2022 – “Moção de congratulações e aplausos a Sra. Prefeita Marília 

Aparecida Campos, as secretarias envolvidas, Guarda Municipal e Polícia Militar 

de MG, que possibilitaram a realização da nossa festa da paz realizada no último 

domingo 18/09/2022 no bairro Parque São João”, de autoria do vereador 1º Vice-

presidente José Antônio (do Hospital Santa Helena); Moção nº 346/2022 – 

“Moção de aplausos, parabéns e congratulações, extensiva aos organizadores, 

equipes participantes e colaboradores, pelo grande sucesso da final do 9º torneio 

de futebol Socyte Regional de Nova Contagem, que consagrou o time campeão 

Mônaco Nova Contagem, ocorrido no dia 18 de setembro de 2022, Campo 

Socyte da Associação Esportiva Casa Nova, bairro Nova Contagem, neste 

Município”, de autoria do vereador Bruno Barreiro. Em seguida, o vereador 

Presidente Alex Chiodi parabenizou a prefeita por diversas obras concluídas na 

cidade de Contagem e ainda discorreu sobre várias obras em andamento. No 

seu pronunciamento, Alex aproveitou para também parabenizar os vereadores 

deste Legislativo que, segundo ele, empenharam-se para a realização de várias 

obras na cidade. Alex ainda comentou que a licitação para a reforma do Cine 

Teatro Municipal deverá iniciar no final deste mês de setembro. Logo após, foi 

executado o hino da cidade de Contagem. Na sequência, com a aprovação dos 

vereadores presentes, a pauta foi invertida a fim de que a Sra. Ermelinda Pereira 

de Menezes, diretora da Associação Eldorado de Apoio à Vida e o Senhor Cleber 

Gomes de Figueiredo, Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência e Diretor da Associação dos Deficientes de Contagem-

ADC discorressem sobre a trajetória e as pautas do Movimento da Pessoa com 

Deficiência. O senhor Cleber aproveitou para solicitar ao presidente desta Casa 

uma melhor infraestrutura, nesta Casa Legislativa, para os deficientes físicos, 

em especial para os cadeirantes. Prosseguindo os trabalhos, passou-se à 

discussão e votação de projetos. Foi, votado e aprovado, por unanimidade, no 

Parecer e em Primeiro Turno, o Projeto de Lei Complementar nº 020/2022, que 

“Dispõe sobre a concessão temporária de isenção do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSSQN – para o serviço de transporte público urbano de 

passageiros prestado sob o regime de concessão ou permissão do poder público 

com itinerário fixo, inserido no subitem 16.01.02 da Lista de Serviços que integra 

a Tabela I do Anexo 11-A da Lei nº 1.611, de 30 de dezembro de 1983”, de 

autoria do Poder Executivo; Emenda nº 001, de autoria da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 020/2022; Subemenda 

nº 001 à Emenda nº 001 ao Projeto de Lei Complementar nº 020/2022. Na 

sequência, colocou-se em votação o Parecer pela Ilegalidade e 

Inconstitucionalidade da Emenda nº 002, de autoria do vereador Pastor Itamar 

ao Projeto de Lei Complementar nº 020/2022. Procedida a votação, foi rejeitado 

o Parecer à Emenda nº 002, ao Projeto de Lei Complementar nº 020/2022, com 

11 votos pela rejeição, dos seguintes vereadores: Carlin Moura, Daisy Silva, 

Daniel Carvalho, Denilson da JUC, Gegê Marreco, Hugo Vilaça, José Carlos 

Gomes, Leandro (Léo da academia), Pastor Itamar, Ronaldo Babão e José 

Antônio (do Hospital Santa Helena). Foram, ainda, votados e aprovados, por 

unanimidade, no Parecer e em Primeiro Turno, os seguintes projetos: Projeto de 
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Lei nº 014/2022, que “Dispõe sobre normas urbanísticas específicas para o 

licenciamento e a implantação de rádio-base, estação rádio-base móvel e 

estação rádio-base de pequeno porte no Município, destinadas à operação de 

serviços de telecomunicações autorizados e homologados pelo órgão federal 

competente”, de autoria do Poder Executivo; Emenda nº 001/2022, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei nº 014/2022; Projeto de 

Lei nº 229/2021, que “Institui a Política Municipal de Aquisição de Alimentos da 

Agricultura Familiar no Município de Contagem e dá outras providências”, de 

autoria da vereadora Moara Saboia; Emenda nº 001/2022, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 229/2021, de autoria da 

vereadora Moara Saboia; Projeto de Lei nº 007/2022, que “Reconhece como 

expressões artísticas a charge, a caricatura, o cartum e o grafite como 

manifestações culturais contagenses”, de autoria do vereador Ronaldo Babão; 

Emenda nº 001/2022, de autoria da Comissão de Constituição e Justiça, ao 

Projeto de Lei nº 007/2022, de autoria do vereador Ronaldo Babão. Em Segundo 

Turno e em Redação Final, foi votado e aprovado, por unanimidade, o Projeto 

de Lei Complementar nº 023/2022, que “Concede reajuste aos servidores 

públicos detentores do cargo de provimento efetivo de Auditor de Controle 

Interno, pertencente ao Quadro Setorial da Controladoria-Geral do Município”, 

de autoria do Poder Executivo. No horário destinado ao Grande Expediente, o 

vereador José Antônio comentou que uma defensora dos animais estaria nas 

redes sociais falando em defesa dos animais. Porém, essa mesma pessoa 

estaria maltratando o ser humano. Sem citar nomes, José Antônio disse ser uma 

demagogia e, acrescentou, que antes de uma pessoa declarar defensora dos 

animais, pela ordem natural, ela deveria primeiro defender e respeitar o ser 

humano.  Na sequência, José Antônio comentou sobre o evento “Encontro da 

Paz”, realizado no bairro Parque São João. De acordo com esse vereador, 

devido à proximidade das eleições houve vários candidatos naquele local que 

aproveitavam para pedir votos. E, um deles, através de uma live dizia que a 

cidade de Contagem estaria abandonada e que as pessoas estariam morrendo 

nos hospitais por falta de assistência. Em resposta a esse candidato, José 

Antônio disse que ao contrário do que esse candidato falava, a cidade de 

Contagem está sendo muito bem administrada pelo PT, pelos partidos aliados e 

pelos amigos do povo. Acrescentou, ainda, que Contagem tem uma prefeita séria 

e que trabalha muito. José Antônio protestou e disse que esse candidato em 

tempo algum falou de suas propostas para o povo de Contagem e que essa live 

tinha como intuito de atacar o PT. Na sequência, falou no Grande Expediente o 

vereador Léo da academia que homenageou, com uma Moção de Congratulação 

e Aplauso, o senhor Rodrigo Fonseca de Souza, o Cabo Fonseca do 2º Batalhão 

de Polícia Especializada, pelo reconhecimento dedicação e batalha deste militar. 

De acordo com esse vereador, no dia 8 de setembro do corrente, mesmo não 

estando em trabalho, o senhor Rodrigo lutou para salvar a vida das senhoras 

Raimunda, 82 anos e Senhora Francisca, 79 anos, que estavam em risco, devido 

a um incêndio no apartamento em que elas moravam. Após fazer a leitura na 

íntegra da moção, o vereador fez a entrega em mãos da moção ao 

homenageado.  Em seguida, o Cabo Rodrigo agradeceu pela homenagem e 

lamentou por não ter conseguido salvar a senhora Francisca, que faleceu no 



4 
 

local. Finalizando os trabalhos, foi convocada a 32º Reunião Ordinária, prevista 

para o dia 27 de setembro, às 9:00 horas. Registrada a chamada final, persistiu 

a mesma do início. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada 

a reunião e, para constar, eu, José Carlos Gomes, 1º Secretário, solicitei fosse 

lavrada a presente ata que, sendo lida, discutida e, se aprovada, será por mim e 

pelo presidente, assinada.  


